
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA NS 033/90 

SM 01 D® MARÇO DE 1.990

bm:sdicto dos smtos nstto, prefeito
MUNICIPAL DE lOüYSIRA, ESTADO DE SlO 

PAULO, USANDO DAS ATRXBU!|ÇÕES QUE LHE 

SlO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigo IS;— Conceder 20 (vinte) dias 

de férias relativas ao período 30 de Maio de 1.98? à 29 de
Maio de 1.988, à seguinte servidora no período abaixo:

LUIZ A MARIA VALÉRIO G-ALLO 

De 11 de Abril a 30 de Abril de 1.990

Artigo 2^:- Esta portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.
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da Administração.
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